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DECRETO Nº 1.423, DE 19 DE OUTUBRO DE 1972

Revoga em todos os seus itens o Decreto nº 1.416/72.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA FORMA DO ARTIGO 39, Nº “V”, DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969,

CONSIDERANDO QUE POR UM LÁPSO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, O DECRETO Nº 1.416, DE 02 DE OUTUBRO DE 1972, FEZ REFERÊNCIA, EM SUA EMENTA, Á LEI Nº 797, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1971, QUANDO O CORRETO SERIA LEI Nº 815/72, 

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº 815/72 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE Cr$ 8.000,00 (OITO MIL CRUZEIROS) DESTINADO A ATENDER ÀS DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA O LEGISLATIVO,  

DECRETA:
[bookmark: _GoBack]

Art. 1º Fica REVOGADO em todos os seus termos o Decreto nº 1.415, de 02 de outubro de 1972.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Ferraz de Vasconcelos, em 02 de outubro de 1972.


JOSÉ TREVISANI
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Serviços Gerais e publicado na Portaria Municipal na mesma data. 


PAULO SANTASOFIA
Diretor do Departamento de Administração


WALTER PENNINCK CAETANO
Diretor do Departamento de Finanças


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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